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AIMARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
ATIVIDADES FLORESTAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ: 10.371.401/0001-01 NIRE: 41208094991
ATO DE DELIBERAÇÃO DA TITULAR REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2023

I.  DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 29 de maio de 2023, às 16:00 horas, na sede social 
da Aimara Empreendimentos Imobiliários, Atividades Florestais e Participações Ltda. (“Socieda-
de”), localizada na Rua Reinaldino Schaffenberg de Quadros, 550, Alto da Rua XV, CEP 80.045-
215, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.  II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada 
a convocação e presente a titular e única sócia da Sociedade, a THE FOREST COMPANY 
DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade limitada unipessoal, com sede na São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466,  23º andar, sala 2316,  Itaim  Bibi,  CEP 
04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.703.997/0001-65, com seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de  São Paulo sob o NIRE 3523508812-8, neste ato 
representa na forma do seu Contrato Social.  III. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da redução 
de capital da Sociedade. IV. DELIBERAÇÕES: A única sócia delibera o quanto segue:  Tendo 
em vista que o capital social da Sociedade se encontra totalmente integralizado, a única sócia 
aprova a redução do capital social da Sociedade, por julgá-lo excessivo para realização de seu 
objeto social, com fulcro no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil Brasileiro, no montante de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com o cancelamento das respectivas quotas.  i.i.  O 
montante objeto da redução do capital social da Sociedade deverá ser restituído integralmente 
para a única sócia The Forest Company do Brasil Participações Ltda.  i.ii. Em razão da redução 
de capital ora aprovada, o capital social da Sociedade passa do valor de R$ 24.862.632,00 
(vinte e quatro milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e dois reais), corres-
pondentes a 24.862.632 (vinte e quatro milhões oitocentos e sessenta e duas mil e seiscentos 
e trinta e duas) quotas para R$ 14.862.632,00 (quatorze milhões, oitocentos e sessenta e dois 
mil, seiscentos e trinta e dois reais), correspondentes a 14.862.632 (quatorze milhões, oitocen-
tos e sessenta e duas mil e seiscentos e trinta e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada.  i.iii.  Face à deliberação havida, a única sócia decide alterar a Cláusula 2ª do 
Contrato Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação:   “Cláusula 2ª 
(...)  2.1.  - O capital social da Sociedade é R$ 14.862.632,00 (quatorze milhões, oitocentos e 
sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e dois reais), dividido em 14.862.632 (quatorze milhões, 
oitocentos e sessenta e duas mil e seiscentos e trinta e duas) quotas, de valor nominal e unitário 
de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
integralmente detido pela única Sócia da Sociedade, THE FOREST COMPANY DO BRASIL 
PARTICIPAÇÕES LTDA.   (ii)  a única Sócia autoriza o Administrador da Sociedade a tomar 
toda e quaisquer providências necessárias à efetivação da redução de capital, em especial 
sua publicação e arquivamento.  (iii)  A Sociedade observará o prazo de 90 (noventa) dias da 
publicação da presente ata para oposição de credores quirografários, na forma do Artigo 1.084, 
§ 1º, do Código Civil Brasileiro. Após o referido prazo, a deliberação acima se tornará efetiva e 
essa ata será levada a arquivamento na Junta Comercial competente.  Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos para lavratura desta ata, que depois de lida 
e aprovada, foi assinada pela Presidente da Mesa, pela Secretária e pelos sócios presentes.  V.  
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada 
pela sócia presente. 

Pirapora, 29 de maio de 23023.
THE FOREST COMPANY DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. - Sócia
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